
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Lil:Otc11 Norte Estado Seio Paulo 

LEI NÚMERO 4342 DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020 
(Autógrafo n. 0 93/2020, Projeto de Lei n. 0 121/2020, Mensagem nº 40/2020) 

Autoriza o Executivo Municipal a aplicar o índice do IPCA 
apurado no exercício de 2019/2020 para o reajuste das 
receitas municipais, no exercício financeiro afetado pela 
pandemia originada pelo COVID-19. 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1 º Fica o Executivo Municipal autorizado a adotar o índice do IPCA 
(índice nacional de preços ao consumidor amplo) apurado nos últimos 12 (doze) meses, 
compreendendo o exercício financeiro de 2019/2020, na ordem de 3,92% (três inteiros e noventa e 
dois centésimos por cento) para o reajuste das receitas tributárias municipais (impostos, taxas, 
contribuições e demais receitas). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos O 1.11.2020, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 9 de dezembro de 2020. 

---------~~ (__ ·~:,· 
DELCIOJÓSÉ SATO 

Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 
Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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Aulori7.a o Executivo Municipal a aplicar o indice do IPCAapurndo no exl!rcido 
de 2019/2020 para o reajuste das rl!t:l!ita,; municipais, uo excrddo financc[ro 
afetado pela pandemia llrÍginada pcll) COVtD-l 9. 
DÉLCIO JOSE: SATO, Prcfoilo Municipal da Estância Bulncâria de Ubalubu, 
Estado de Siio Pauln. usando das atribuições que lhe são conferidas pllr Lei, 
FAÇO SABER qui.: a Cáman1. Municiral aprovou e eu sanciono e prnmulgtl a 
seguinte Li.:i; 
Art. 1" fica n Executivo Municipal autorizado a adota.ro índice do IPCA {indice 
nacional dcp1wos oo consumidor amplo) apurado nos úllimos 12 (doze) meses, 
compn:.endi:ndo o e:ci:rcício financi:iro de 201912020, na ordem de 3,9:!.% {três 
inlcil·os e noventa e dois centésimos por cento} para o reajuste das receitas l!ibu
Lária.~ municipais {impostos, taxas, contribuições e demais receitas). 
Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
O 1. 11.2020, revogadas as disposiçõe:; em contrário. 
PAÇO ANCHJETA- Ubatuba, 9 de de7.cmbro de 2020. 

DÉLCIO JOSÉ SATO 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimcntns pertinenlcs,junto a Divisão dr.! Acervos 
da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 




